INDICAÇÃO Nº   1323       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:  
“PROJETO DE LEI Nº  12, DE 2002

Dispõe  sobre a colocação  de mensagens informativas  sobre  como conviver melhor  com os portadores de necessidades especiais.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º -  Fica estabelecido que os municípios colocarão placas  com  mensagens orientando sobre a melhor forma de convivência  com pessoas portadoras de necessidades especiais de todos os tipos. 

Artigo 2º - Todo município deverá dar ampla divulgação  de conceitos e informações, bem como as melhores maneiras de estabelecer ótima convivência entre portadores de necessidades especiais e o restante da população.

Parágrafo  Único -   Para o cumprimento do disposto nesta lei serão utilizados os seguintes meios:

I – placas  instaladas nas principais  ruas, avenidas e  locais de grande circulação de veículos e pedestres ( ruas, avenidas, praças, shoppings, bancos, etc...);

II – ônibus, trens do Metrô,  e demais  transportes de massa;

III – prédios e repartições públicas;

IV – escolas;

V – estações;

VI – hospitais e postos de saúde.

VII – aeroportos.

Artigo 3º - As mensagens explicativas serão elaboradas por profissionais da área da saúde e:

I – médicos;

II – assistentes sociais;

III – fisioterapeutas; 

IV – publicitários; 

V – professores;

VI – profissionais das Apaes

Artigo 4º - A implantação e a manutenção das placas será de responsabilidade das Prefeituras dos municípios.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à  conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Poderá o município contar com a participação da iniciativa privada para cumprimento desta Lei, a título de publicidade.

Artigo 7º - O não cumprimento desta lei acarretará em multa anual de  50 salários mínimos vigentes aos  cofres  municipais.

Artigo 8º - Esta  lei  entra em  vigor  na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esse projeto de lei se justifica pela necessidade de esclarecer a população de como se comportar diante das situações cotidianas com pessoas portadoras de necessidades especiais.

Sabemos que no Brasil temos uma porcentagem considerável da população  portadora de algum tipo de necessidade especial .

Por ignorância, não sabemos como agir, como conviver e acabamos, sem querer, excluíndo-os.

A linguagem  visual, de apelo forte, chama a atenção, criando na população novos hábitos, e finalmente uma convivência de maior qualidade.

A inclusão, e uma convivência social de qualidade, promoverá cidadania e a consolidação das bases de uma sociedade democrática, que, com toda certeza, é o objetivo maior desta casa de leis.

Enaile Oliveira

EE Profa. Alva Fabri Miranda – Pederneiras”

Sala das Sessões,
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